
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO PROJETO DE LEI Nº
5.188, DE 2020

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015, Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa
com  Deficiência  (Estatuto  da  Pessoa  com
Deficiência), para dispor sobre a fabricação
de  veículos  adaptados  para  pessoas  com
deficiência.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015,

Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com

Deficiência),  para  dispor  sobre  a  fabricação  de  veículos  adaptados  para

pessoas com deficiência.

Art. 2º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, Lei Brasileira de

Inclusão  da  Pessoa  com Deficiência  (Estatuto  da  Pessoa  com Deficiência)

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 52-A:

“Art.  52-A  As  montadoras  de  automóveis  são  obrigadas  a
fabricar, no mínimo, um veículo adaptado para uso de pessoa
com deficiência, a cada conjunto de cem veículos fabricados. 

Parágrafo único.  O veículo adaptado deverá ter,  no mínimo,
câmbio  automático,  direção  hidráulica,  vidros  elétricos  e
comandos manuais de freio e de embreagem, além de outras
adaptações previstas em legislação específica.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em.30. de novembro de 2021.
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